
    
 
 

 
 
 

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
             PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO  

 

PROJETO DE LEI Nº__________. 

LEI Nº ________ de __ de ______ de 2019. 

 
Altera a Lei Municipal n° 6.274, de 1º de Outubro de 2019, 
que “Autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de 
Crédito junto à Caixa Econômica Federal – CEF, no âmbito 
do Programa FINISA – Financiamento à Infraesturada e ao 
Saneamento na Modalidade Apoio Financeiro destinado a 
aplicação em Despesa de Capital, a oferecer garantias e dá 
outras providências”. 

 
 

  Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 2º da Lei Municipal n° 6.274, de 1º de 

Outubro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Para garantia do principal, juros e outros encargos da operação de crédito, fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular, como contragarantia à garantia 

da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 

inciso I, alínea "b", e parágrafo 3º, nos termos do art. 167, inciso IV, todos da Constituição 

Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los. 

   

  Art. 2º Altera o artigo 4º da Lei Municipal n° 6.274, de 1º de outubro de 

2019, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, a qualquer 

tempo, destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação 

de crédito ora autorizada”.  

 

  Art. 3º Incluí o artigo 5º na Lei Municipal n° 6.274, de 1º de outubro de 

2019, com a seguinte redação: 

  “Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

   

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

   

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 

________________ de ____________________ de 2019. 

 



    
 
 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO  

 

     Prefeito 



    
 
 

 
 
 

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
             PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO  

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

  O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando a apreciação da 

Colenda Câmara tem a finalidade de alterar a Lei Municipal n° 6.274, de 1º de 

outubro de 2019, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de Crédito 

junto à Caixa Econômica Federal – CEF, no âmbito do Programa FINISA – 

Financiamento à Infraesturada e ao Saneamento na Modalidade Apoio Financeiro 

destinado a aplicação em Despesa de Capital, a oferecer garantias e dá outras 

providências”. 

  Justifica-se a presente solicitação em razão de solicitação feita pela 

Caixa Econômica Federal, para que fosse alterado o artigo 2º de referida Lei, com 

a inclusão da expressão “como contragarantia à garantia da União, à operação de 

crédito de que trata esta Lei”, bem como fosse incluído o Artigo 4º, com a 

autorização ao Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, a qualquer 

tempo, destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 

operação de crédito ora autorizada.  

  Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do Projeto 

de Lei, em regime de urgência. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 25 de 

outubro de 2019. 

   

 

Eduardo Aluísio Cardoso Abrahão 

Prefeito Municipal 


